
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

FERNANDA MELCHIONNA E SILVA, brasileira, Deputada Federal pelo PSOL/RS,

domiciliada em Brasília/DF, com endereço no gabinete 623 – Anexo IV – da Câmara

dos Deputados, SÂMIA DE SOUZA BOMFIM, brasileira, Deputada Federal pelo

PSOL, domiciliada em Brasília/DF, com endereço no gabinete 642, Anexo IV, Câmara

dos Deputados; LUCIENE CAVALCANTE DA SILVA, brasileira, Deputada Federal

pelo PSOL/SP, domiciliada em Brasília/DF, com endereço no gabinete 617 - Anexo IV,

Câmara dos Deputados; TARCÍSIO MOTTA DE CARVALHO, brasileiro, Deputado

Federal pelo PSOL/RJ, domiciliado em Brasília/DF, com endereço no gabinete 413 -

Anexo IV, Câmara dos Deputados; LUIZA ERUNDINA DE SOUSA, brasileira,

Deputada Federal pelo PSOL/SP, domiciliada em Brasília/DF, com endereço no

gabinete 620 - Anexo IV, Câmara dos Deputados; TALIRIA PETRONE SOARES,

brasileira, Deputada Federal pelo PSOL/RJ, domiciliada em Brasília/DF, com endereço

no gabinete 131 - Anexo III, Câmara dos Deputados; TÚLIO GADÊLHA SALES DE

MELO, brasileiro, Deputado Federal pelo PSOL/PE, domiciliado em Brasília/DF, com

endereço no gabinete 360 - Anexo IV, Câmara dos Deputados; ERIKA SANTOS

SILVA, brasileira, Deputada Federal pelo PSOL/SP, domiciliada em Brasília/DF, com

endereço no gabinete 636 - Anexo IV, Câmara dos Deputados; FRANCISCO

RODRIGUES DE ALENCAR FILHO, brasileiro, Deputado Federal pelo PSOL/RJ,

domiciliado em Brasília/DF, com endereço no gabinete 970 - Anexo III, Câmara dos

Deputados; HENRIQUE DOS SANTOS VIEIRA LIMA, brasileiro, Deputado

Federal pelo PSOL/RJ, domiciliado em Brasília/DF, com endereço no gabinete 882 -

Anexo III, Câmara dos Deputados; CÉLIA NUNES CORREA, brasileira, Deputada

Federal pelo PSOL/MG, domiciliada em Brasília/DF, com endereço no gabinete 619 -

Anexo IV, Câmara dos Deputados;

dirigem a Vossa Excelência, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos

interesses sociais e individuais indisponíveis, que constituem missões constitucionais

inderrogáveis do Ministério Público (art. 127 da Constituição da República), a presente

REPRESENTAÇÃO contra Filipe Martins, Deputado Federal pelo PL/TO,



domiciliada em Brasília, com endereço no gabinete 517 – Anexo IV – da Câmara dos

Deputados; Jonildo José de Assis (Coronel Assis), Deputado Federal pelo União

Brasil/MT, com endereço no gabinete 415 – Anexo IV – da Câmara dos Deputados;

Gilvan Aguiar Costa (Gilvan da Federal), Deputado Federal pelo PL/ES, domiciliada

em Brasília, com endereço no gabinete 650 – Anexo IV – da Câmara dos Deputados;

Paulo Bilynskyj, Deputado Federal pelo PL/SP, domiciliada em Brasília, com endereço

no gabinete 509 – Anexo IV – da Câmara dos Deputados; Caroline Rodrigues de Toni,

Deputada Federal pelo PL/SC, domiciliada em Brasília, com endereço no gabinete 772

– Anexo III – da Câmara dos Deputados; Ulysses Freitas Pereira de Araújo (Coronel

Ulysses), Deputado Federal pelo União Brasil/AC, domiciliada em Brasília, com

endereço no gabinete 231 – Anexo IV – da Câmara dos Deputados; Eliéser Girão

Monteiro Filho (General Girão), Deputado Federal pelo PL/RN, domiciliada em

Brasília, com endereço no gabinete 914 – Anexo IV – da Câmara dos Deputados; para

que sejam processados criminalmente por crimes comuns previstos no Título I da

Parte Especial do Código Penal, (Capítulo III – “Da periclitação da vida e da saúde” e

Capítulo V – “Dos crimes contra a honra”) e tipificados no artigo 132 (“Perigo para a

vida ou saúde de outrem”); art. 135 (“Omissão de Socorro"); art. 138, § 1º

(“Calúnia”), combinado com o art. 141, I; e art. 139 (“Difamação"), combinados

com art. 141, III; todos com o agravante disposto no Título V da Parte Geral do

Código Penal (“Das Penas”), Capítulo III (“Da aplicação da Pena”), art. 61, inciso

“j” (“Circunstâncias agravantes”), mediante denúncia a ser apresentada ao Supremo

Tribunal Federal, que detém a incumbência de decidir acerca da abertura do processo

criminal, de acordo com o art. 53, §1º da Constituição Federal, com base nos seguintes

fatos:

DOS FATOS

A calamidade que assola o Estado do Rio Grande do Sul, com 136 mortes

confirmadas, acima de 120 desaparecidos e mais de 618 mil pessoas desalojadas até o

momento, segundo boletim divulgado em 11 de maio 2024 pela Defesa Civil do

Estado1, já pode ser considerada a maior catástrofe da história recente do país. Os

eventos climáticos ocorridos desde o dia 24 de abril de 2024, provocando chuvas

intensas, alagamentos, granizos, inundações, enxurradas e vendavais de grande

1 Fonte:
https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2024/05/11/mais-de-21-milhoes-de-pessoas-foram-afeta
das-pelo-temporal-no-rs-618-mil-estao-fora-de-casa.ghtml

https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2024/05/11/mais-de-21-milhoes-de-pessoas-foram-afetadas-pelo-temporal-no-rs-618-mil-estao-fora-de-casa.ghtml
https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2024/05/11/mais-de-21-milhoes-de-pessoas-foram-afetadas-pelo-temporal-no-rs-618-mil-estao-fora-de-casa.ghtml


intensidade, foi catalogado como desastre de nível III, caracterizado por danos e

prejuízos elevados, humanos, materiais e ambientais, e levou à decretação de “Estado de

Calamidade Pública no Rio Grande do Sul”2 (Decreto 57.596 publicado no Diário

Oficial, no dia 01 de maio de 2024). Na última terça-feira, 7 de maio de 2024, o

presidente do Congresso Nacional, Rodrigo Pacheco, promulgou decreto legislativo –

de autoria do Presidente da República - reconhecendo estado de Calamidade Pública no

Estado do Rio Grande do Sul até 31 de dezembro de 20243, com objetivo de acelerar o

repasse de verbas para o estado.

A calamidade histórica na região provocou a solidariedade, vinda de

todas as partes do país, com o envio de ajuda humanitária ao estado. Diversas entidades

sociais, agentes públicos, universidades e particulares estão se movimentando para

arrecadar mantimentos, itens de higiene, medicamentos, água, colchões, roupa4 para os

que hoje já podem ser considerados “refugiados climáticos”5. Ajuda humanitária esta

que é transportada por via aérea, marítima e terrestre; no último caso, ainda que existam

mais de 80 trechos em 49 rodovias com bloqueios totais e parciais, entre estradas,

pontes e balsas, conforme atualização de 10 de maio de 2024 do Departamento

Autônomo de Estradas de Rodagem do Rio Grande do Sul6, o fluxo de caminhões e

carros com doações tem sido intenso desde o início das afetações.

No dia 06 de maio de 2024, a rede de televisão SBT veiculou reportagem

no programa “Tá na Hora” denunciando que caminhões estariam sendo multados ao

chegarem com os donativos às áreas afetadas pela enchente no Rio Grande do Sul,

criticando a autoridade responsável pelas operações nas rodovias, a Agência Nacional

de Transportes Terrestres (ANTT)7. O caso isolado divulgado pelo SBT — e

7 Fonte:
https://f5.folha.uol.com.br/televisao/2024/05/sbt-republica-reportagem-sobre-caminhoes-multados-no-rs-
que-irritou-governo.shtml

6 Fonte:
https://daer.rs.gov.br/https-www-google-com-maps-d-u-0-viewer-mid-1zlka-gk8th-wy6mbdeqzltsiwao7q
8-g-ep-caescjexljeyni4xmdmyacddyipildk0mja3oda1ldk0m

5 https://www.intercept.com.br/2024/05/08/para-onde-vao-os-refugiados-climaticos-do-rio-grande-do-sul/

4 Fonte:
https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2024/05/6852008-rede-de-solidariedade-por-vitimas-de-enc
hentes-no-rs-se-espalha-pelo-pais.html#google_vignette

3 Fonte:
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2024/05/07/senado-aprova-e-pacheco-promulga-decreto-d
e-ajuda-ao-rs

2 Atualmente o Decreto 57.603 publicado no Diário Oficial do Rio Grande do Sul dia 05 de maio de 2024
altera o Anexo Único do Decreto n. 57.600, de 4 de maio de 2024, que reitera o estado de calamidade
pública contido no Decreto n. 57.596, de 1 de maio de 2024 no território do Estado do Rio Grande do Sul.
https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=998883

https://f5.folha.uol.com.br/televisao/2024/05/sbt-republica-reportagem-sobre-caminhoes-multados-no-rs-que-irritou-governo.shtml
https://f5.folha.uol.com.br/televisao/2024/05/sbt-republica-reportagem-sobre-caminhoes-multados-no-rs-que-irritou-governo.shtml
https://daer.rs.gov.br/https-www-google-com-maps-d-u-0-viewer-mid-1zlka-gk8th-wy6mbdeqzltsiwao7q8-g-ep-caescjexljeyni4xmdmyacddyipildk0mja3oda1ldk0m
https://daer.rs.gov.br/https-www-google-com-maps-d-u-0-viewer-mid-1zlka-gk8th-wy6mbdeqzltsiwao7q8-g-ep-caescjexljeyni4xmdmyacddyipildk0mja3oda1ldk0m
https://www.intercept.com.br/2024/05/08/para-onde-vao-os-refugiados-climaticos-do-rio-grande-do-sul/
https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2024/05/6852008-rede-de-solidariedade-por-vitimas-de-enchentes-no-rs-se-espalha-pelo-pais.html#google_vignette
https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2024/05/6852008-rede-de-solidariedade-por-vitimas-de-enchentes-no-rs-se-espalha-pelo-pais.html#google_vignette
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2024/05/07/senado-aprova-e-pacheco-promulga-decreto-de-ajuda-ao-rs
https://www12.senado.leg.br/noticias/materias/2024/05/07/senado-aprova-e-pacheco-promulga-decreto-de-ajuda-ao-rs
https://www.diariooficial.rs.gov.br/materia?id=998883


confirmado nesta quarta-feira (8) pela Lupa8 — tem sido usado em postagens nas redes

sociais para generalizar a situação e afirmar, falsamente, que todos os caminhões com

donativos em direção ao Rio Grande do Sul estariam sendo penalizados.

Após a repercussão do caso, o diretor-geral da ANTT, Rafael Vitale,

confirmou, em vídeo publicado no Youtube9, que houve seis casos, isolados, de

autuação por excesso de peso no posto de fiscalização de Araranguá (SC), e que as

multas seriam todas anuladas. "Todos esses casos, foram seis, seguiram suas viagens

sem retenção na balança ao constatarmos que eram doações", explicou. A ANTT

publicou na quarta-feira, 8 de maio de 2024, uma portaria que oficializou uma série de

medidas de flexibilização regulatória e de fiscalização diante da crise no Rio Grande do

Sul10. Essas orientações não estavam formalizadas até então, mas a agência afirmou que

elas já vinham sendo adotadas — apesar dos casos isolados citados acima.

Mesmo assim, no dia 08 de maio de 2024, em sessão na Câmara de

Deputados, os deputados Felipe Martins, Coronel Assis, Gilvan da Federal11 e a

deputada Carolina de Toni12 usaram seu tempo de fala no plenário para reproduzir

desinformação sobre o transporte terrestre de doações para o Estado do Rio Grande do

Sul, comportamento que vulnera a higidez e a integridade do ambiente informativo em

situação de calamidade pública, prejudicando o fluxo da necessária ajuda humanitária

que provém dessas doações, já que confundem e trazem insegurança no momento em

que a população do estado mais precisa, expondo a vida e a saúde da população atingida

a perigo direto e iminente, pois na atual situação toda doação se torna indispensável à

sobrevivência e a preservação da saúde dos afetados.

12 Vídeo:
https://drive.google.com/drive/folders/1XMyvFEdRMdVK-zzzYJDOeEXutS0r7IBq?usp=drive_link

11 Fonte:
https://noticias.uol.com.br/confere/ultimas-noticias/2024/05/11/deputados-reproduzem-desinformacoes-so
bre-rs-no-plenario-da-camara.htm

10

https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ultimas-noticias/antt-oficializa-medidas-de-fiscalizacao-e-regulaca
o-em-apoio-ao-rio-grande-do-sul/sei_23343814_portaria_dg_110.pdf

9https://www.youtube.com/watch?v=gkgzZmh5gT4

8 A agência de checagem de informação informou que Postagens alegando, sem provas, que veículos com
donativos foram barrados em fiscalizações no Rio Grande do Sul começaram a circular nas redes desde o
último domingo (5). Os boatos surgiram a partir de uma publicação que alegava que caminhões foram
retidos no posto fiscal da BR-153, sentido Erechim (RS), por não possuírem nota fiscal e recolhimento de
ICMS. Era falso. Fonte:
https://www.terra.com.br/noticias/checamos/o-que-se-sabe-sobre-multas-e-restricoes-a-caminhoes-com-d
oacoes-para-o-rs,32a1580b8f3aab1659d26b755512238b7o6k4d12.html?utm_source=clipboard

https://drive.google.com/drive/folders/1XMyvFEdRMdVK-zzzYJDOeEXutS0r7IBq?usp=drive_link
https://noticias.uol.com.br/confere/ultimas-noticias/2024/05/11/deputados-reproduzem-desinformacoes-sobre-rs-no-plenario-da-camara.htm
https://noticias.uol.com.br/confere/ultimas-noticias/2024/05/11/deputados-reproduzem-desinformacoes-sobre-rs-no-plenario-da-camara.htm
https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ultimas-noticias/antt-oficializa-medidas-de-fiscalizacao-e-regulacao-em-apoio-ao-rio-grande-do-sul/sei_23343814_portaria_dg_110.pdf
https://www.gov.br/antt/pt-br/assuntos/ultimas-noticias/antt-oficializa-medidas-de-fiscalizacao-e-regulacao-em-apoio-ao-rio-grande-do-sul/sei_23343814_portaria_dg_110.pdf
https://www.youtube.com/watch?v=gkgzZmh5gT4
https://www.terra.com.br/noticias/checamos/o-que-se-sabe-sobre-multas-e-restricoes-a-caminhoes-com-doacoes-para-o-rs,32a1580b8f3aab1659d26b755512238b7o6k4d12.html?utm_source=clipboard
https://www.terra.com.br/noticias/checamos/o-que-se-sabe-sobre-multas-e-restricoes-a-caminhoes-com-doacoes-para-o-rs,32a1580b8f3aab1659d26b755512238b7o6k4d12.html?utm_source=clipboard


Como se não bastasse, os deputados Felipe Martins13 e Gilvan da

Federal14 reproduziram novamente desinformação sobre os impedimentos de circulação

e multas aos transportes de doações em postagens em suas contas na rede social

Instagram, nos dias 8 e 9 de maio de 2024, ampliando consideravelmente os

destinatários das falsas informações, colocando em risco o processo de ajuda

humanitária à região atingida e caluniando e difamando autoridades da Agência

Nacional de Transportes Terrestres. Ao mesmo tempo que as tecnologias digitais podem

favorecer maior participação e engajamento, também possibilitam novas formas de

distorção e manipulação do debate, impactando nas práticas democráticas da Nação e no

superior interesse público.

Ainda na mesma sessão da Câmara do dia 08 de maio de 2024, o

deputado Paulo Bilynskyj fez outra afirmação falsa, informando que uma clínica

médica que atendia as pessoas gratuitamente tinha sido fechada pela Vigilância

Sanitária devido à calamidade pública. O deputado não disse, no entanto, em qual

cidade exatamente o fato teria acontecido15. A Vigilância Sanitária negou a informação

e afirmou que “... nenhuma clínica foi fechada por essa razão no Rio Grande do Sul". A

difusão desse tipo de desinformação também tem como consequência a exposição da

vida e a saúde da população atingida, já que podem deixar de buscar auxílio nas clínicas

médicas da região em caso de emergência, por temor a encontrá-las fechadas, ficando

em risco direto e iminente.

Além disso, os deputados Paulo Bilynskyj16, Caroline de Toni, Coronel

Ulysses e General Girão17 citaram, na mesma Sessão da Câmara dos Deputados, uma

fala da ministra do Planejamento e Orçamento, Simone Tebet, fora de contexto. Depois,

um vídeo que recorta apenas o trecho da referida fala da ministra foi usado em

publicações desinformativas nas redes, o que foi desmentido pela agência de verificação

de notícias “Estadão Verifica”, que classificou o conteúdo como enganoso. Em suas

17 Vídeos:
https://drive.google.com/drive/folders/1XMyvFEdRMdVK-zzzYJDOeEXutS0r7IBq?usp=drive_link

16 Em plenária, o deputado declara que quem deve ser presa é a Ministra Simone Tebet porque haver dito
que “o dinheiro tem que ser mandado oportunamente porque agora os prefeitos não estão pedindo”.
Afirmou que o Prefeito de Feliz/RS disse que já havia preenchido todos os documentos necessários e não
recebeu a verba. Vídeo:
https://drive.google.com/drive/folders/1XMyvFEdRMdVK-zzzYJDOeEXutS0r7IBq?usp=drive_link

15 Fonte:
https://noticias.uol.com.br/confere/ultimas-noticias/2024/05/11/deputados-reproduzem-desinformacoes-so
bre-rs-no-plenario-da-camara.htm

14 Postagem: https://www.instagram.com/gilvandafederal/reel/C6ujTrmLrcx/
13 Postagem: https://www.instagram.com/reel/C6v_LdJug1R/?igsh=cHVtMXRlYWU4NzR3

https://drive.google.com/drive/folders/1XMyvFEdRMdVK-zzzYJDOeEXutS0r7IBq?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1XMyvFEdRMdVK-zzzYJDOeEXutS0r7IBq?usp=drive_link
https://noticias.uol.com.br/confere/ultimas-noticias/2024/05/11/deputados-reproduzem-desinformacoes-sobre-rs-no-plenario-da-camara.htm
https://noticias.uol.com.br/confere/ultimas-noticias/2024/05/11/deputados-reproduzem-desinformacoes-sobre-rs-no-plenario-da-camara.htm
https://www.instagram.com/gilvandafederal/reel/C6ujTrmLrcx/
https://www.instagram.com/reel/C6v_LdJug1R/?igsh=cHVtMXRlYWU4NzR3


falas, os parlamentares afirmam que a ministra disse que "não é o momento" para enviar

recursos para o RS, quando o que a Ministra realmente comentava era a proposta do

governo de decreto legislativo para decretação de calamidade pública no RS. Em vídeo

na íntegra18, é possível escutar a seguinte afirmação: "Se for a vontade do Congresso

Nacional, que nós possamos, a partir daí, ter excepcionalidade na Lei de

Responsabilidade Fiscal para socorrer no aspecto orçamentário, financeiro e com

incentivos e benefícios o estado do RS". Nota-se uma clara intenção de caluniar e

difamar a Ministra Simone Tebet, acusando-a de prevaricação e ofendendo a reputação

da autoridade pública. É grave, portanto, a descontextualização discursiva que subverte

e desvirtua por completo o conteúdo da mensagem divulgada, com aptidão para induzir

os amplos destinatários a erro a respeito de assuntos de relevante interesse público.

Na mesma sessão na Câmara, o deputado Coronel Assis afirmou que o

Uruguai havia oferecido ajuda ao governo federal, e que o presidente Lula havia

negado. No entanto, a Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República

afirmou que o governo não recusou auxílio do Uruguai, ao contrário, recebeu do país

vizinho o empréstimo de um helicóptero, tripulação, e a manutenção da oferta de um

avião e outros equipamentos em caso de necessidade19.

No mesmo sentido, nos dias subsequentes outras notícias confirmadas

falsas foram divulgadas em postagens na rede social Instagram dos deputados Gilvan

da Federal20 e Girão21, afirmando que o governo de Portugal havia arrecadado

alimentos e outros materiais de ajuda humanitária para enviar pro Rio Grande do Sul,

porém não conseguia apoio do governo brasileiro para que a ajuda chegasse ao Brasil.

Contudo, o governo brasileiro já havia informado que a Agência Brasileira de

Cooperação e o Ministério de Portos e Aeroportos estariam articulando com a Força

Aérea Portuguesa um plano logístico para dar conta do transporte22. Nestes casos, resta

clara a intenção dos deputados de caluniar o Presidente da República, acusando-o de

22 Fonte:
https://www.brasil247.com/mundo/lider-da-extrema-direita-de-portugal-mente-sobre-suposto-veto-do-bra
sil-a-ajuda-internacional-ao-rs

21 Postagem:
https://drive.google.com/drive/folders/1XMyvFEdRMdVK-zzzYJDOeEXutS0r7IBq?usp=drive_link

20 Postagem:
https://drive.google.com/drive/folders/1XMyvFEdRMdVK-zzzYJDOeEXutS0r7IBq?usp=drive_link

19 Fonte:
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2024/05/folha-acusa-o-governo-de-mentir-mas-nao-mo
stra-qual-e-a-mentira#:~:text=O%20governo%20brasileiro%20n%C3%A3o%20recusa,todas%20ofertas
%20muito%20bem%2Dvindas.

18 https://www.youtube.com/watch?v=i9A9sJflvUU

https://www.brasil247.com/mundo/lider-da-extrema-direita-de-portugal-mente-sobre-suposto-veto-do-brasil-a-ajuda-internacional-ao-rs
https://www.brasil247.com/mundo/lider-da-extrema-direita-de-portugal-mente-sobre-suposto-veto-do-brasil-a-ajuda-internacional-ao-rs
https://drive.google.com/drive/folders/1XMyvFEdRMdVK-zzzYJDOeEXutS0r7IBq?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1XMyvFEdRMdVK-zzzYJDOeEXutS0r7IBq?usp=drive_link
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2024/05/folha-acusa-o-governo-de-mentir-mas-nao-mostra-qual-e-a-mentira#:~:text=O%20governo%20brasileiro%20n%C3%A3o%20recusa,todas%20ofertas%20muito%20bem%2Dvindas
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2024/05/folha-acusa-o-governo-de-mentir-mas-nao-mostra-qual-e-a-mentira#:~:text=O%20governo%20brasileiro%20n%C3%A3o%20recusa,todas%20ofertas%20muito%20bem%2Dvindas
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2024/05/folha-acusa-o-governo-de-mentir-mas-nao-mostra-qual-e-a-mentira#:~:text=O%20governo%20brasileiro%20n%C3%A3o%20recusa,todas%20ofertas%20muito%20bem%2Dvindas
https://www.youtube.com/watch?v=i9A9sJflvUU


prevaricação, e difamar as autoridades brasileiras responsáveis pela cooperação

internacional em grande escala, através da ampla difusão na internet.

De acordo com a melhor doutrina sobre o tema, “a falsidade, no contexto

da desinformação, não se refere apenas a informações mentirosas ou irreais. Pode ser

que o agente se valha de manipulações, contextos falsos, conteúdo fabricado ou outras

estratégias para chegar ao fim de causar dano” (Elder Goltzaman, 2022)23. Há indícios

de que houve a divulgação indevida de informações falsas e/ou de baixa confiabilidade

com intenção de causar dano à imagem do governo federal e autoridades públicas,

provocando danos à população afetada, isso mesmo tendo ciência da falsidade ou

imprecisão das informações veiculadas tanto na Sessão da Câmara do dia 08 de maio de

2024, como em postagens nos perfis pessoais dos parlamentares na rede social

Instagram em dias subsequentes.

O mais grave, no entanto, é o efeito final da rede de desinformação que é

armada pelos denunciados. A confusão gerada por informações falsas e ou distorcidas

chega à ponta – a população – e se desdobra em danos diretos às pessoas atingidas pelas

enchentes no estado, seja por meio da difusão de pânico, seja por meio da inibição das

doações ou da desorganização nos processos de triagem e distribuição dos

donativos. Ainda, expõem a risco grave os servidores públicos que atuam

diretamente no resgate, acolhimento e socorro das pessoas atingidas e que, naquele

momento, representam o estado brasileiro. Em todo os casos, prejudicam e podem

chegar a impedir a diligente prestação do socorro - tanto pelo poder público quanto

por civis voluntários – que nesse momento é imprescindível à população direta ou

indiretamente atingida no Rio Grande do Sul.

Segundo a legislação, o uso da Internet é permeado por inúmeros

princípios, como liberdade de expressão, comunicação e manifestação de pensamento

(art. 3.º, inciso I, Lei 12.965/14), e tem como objetivos o acesso à informação, ao

conhecimento e à participação na vida cultural e na condução dos assuntos públicos (art.

4.º, inciso II, Lei 12.965/14). É de amplo conhecimento que a decisão de regular a

atuação nas plataformas digitais é uma realidade em todo o mundo e uma tendência

prevista para um futuro próximo no Brasil. A ausência, no entanto, de uma legislação

específica não pode servir de abrigo para a prática de outros crimes já previstos em lei.

23 Belo Horizonte: Ed. Fórum, 2022.



24. A questão encontra-se, pois, na adequação técnica das leis existentes, enquanto não

há promulgação de lei específica, atribuindo à ordem jurídica eficácia máxima, sem a

qual o combate ao conteúdo ilícito se tornaria quase impossível. Desse modo,

verifica-se nos fatos supracitados que, em lugar de dedicar esforços e recursos públicos

para encontrar soluções para a calamidade pública e para a tragédia humanitária que o

Estado do Rio Grande do Sul enfrenta desde 24 de abril de 2024, ou de estimular a onda

de solidariedade aos gaúchos e gaúchas que tem se espalhado pelo país, os deputados

mencionados, ao disseminarem informações falsas e descontextualizadas, cometem

em tese crimes relacionados à vida e a saúde da população atingida, além de crimes

contra a honra de autoridades e agentes públicos. Isso porque disseminam

desinformação selecionada com o objetivo de atrapalhar ou impedir a diligente

prestação de socorro aos atingidos e atingidas pelas enchentes. Nesse sentido,

cometem crimes omissivos por comissão, isto é, promovem impedimento à

prestação do socorro imprescindível e, com isso, expõem a perigos ainda maiores a

população gaúcha atingida.

CONCLUSÃO E PEDIDOS

A título conclusivo, os signatários encaminham a Vossa Excelência a

Representação concretizada nos fatos acima narrados e em sua respectiva tipificação

jurídica, com o propósito de obter da Procuradoria-Geral da República análise e

acolhimento da pertinência da iniciativa a partir dos paradigmas constitutivos do

Ministério Público, que o incumbem de atuar a bem da ordem jurídica, da democracia e

da promoção e conservação dos direitos fundamentais dos cidadãos brasileiros. A ação

frente à recorrente disseminação de falsas informações por parte de parlamentares que,

escorando-se em sua imunidade parlamentar cometem tais crimes, faz-se urgente em um

contexto de calamidade pública, podendo favoravelmente inibir a futura repetição dos

fatos criminosos em prejuízo da população nacional, mais nesse momento urgente de

crise climática, realidade com consequências já irreparáveis para a humanidade e o meio

ambiente, e que exige novas e contundentes respostas para a proteção dos direitos

humanos e das liberdades democráticas.

Com efeito, diante de tais fatos, cumpre que seja oferecida denúncia, pelo

Procurador-Geral da República ao Supremo Tribunal Federal, para que os representados

24 Vide https://www.conjur.com.br/dl/tr/tratamento-juridico-noticias-falsas.pdf

https://www.conjur.com.br/dl/tr/tratamento-juridico-noticias-falsas.pdf


sejam processados criminalmente por crimes comuns previstos no Título I da Parte

Especial do Código Penal, (Capítulo III – “Da periclitação da vida e da saúde” e

Capítulo V – “Dos crimes contra a honra”) e tipificados no artigo 132 (“Perigo para a

vida ou saúde de outrem”); art. 135 (“Omissão de Socorro"); art. 138, § 1º (“Calúnia”),

combinado com o art. 141, I; e art. 139 (“Difamação"), combinado com art. 141, III;

todos com o agravante disposto no Título V da Parte Geral do Código Penal (“Das

Penas”), Capítulo III (“Da aplicação da Pena”), art. 61, inciso “j” (“Circunstâncias

agravantes”), ademais de outras medidas judiciais que V. Exa. entender cabíveis e

adequadas.
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